LEI Nº 1.029, DE 25/11/87

Altera a Lei Municipal nº 655, de 28/09/77 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O Art. 1º da Lei Municipal nº 655, de 28/09/77 passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

I  - ..............................

II – Órgãos de Atividade-Meio:

a).................................

b)Secretaria Municipal de Administração

1 - ...............................

2 - ...............................

3 - ...............................

4 – Divisão de Processamento de Dados

5 – Divisão de Terminal Rodoviário

Art. 2º - Ao artigo 6º fica acrescentado o seguinte rol de competência:

...................................

...................................

...................................

VIII – desenvolver o Plano Diretor de Informática, adotado pela Administração Municipal;

IX – prestar serviços de informática à Administração Municipal;

X – orientar a Administração Municipal quanto aos contados com as empresas que utilizam o Terminal Rodoviário e as autoridades estaduais e  federais do setor;

XI – propor à Administração Municipal a inclusão de novas linhas a utilizarem o Terminal Rodoviário, inclusive estudo de viabilidade junto aos órgãos competentes.

Art. 3º - Ficam criados os cargos de Chefe de Divisão de Processamento de Dados e Chefe de Divisão de Terminal Rodoviário, os quais ficam acrescidos ao Anexo I, da Lei nº 1013/87.

Parágrafo Único – Fica o Executivo Municipal autorizado a promover, por decreto, as modificações necessárias, no Quadro de Empregos da Prefeitura, tendente a implantação das divisões ora criadas.

Art. 4º - Para atender às despesas decorrentes da criação das divisões mencionadas no art. 1º desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o Crédito Adicional Especial de Cz$-350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil cruzados)

Parágrafo Único – Como fonte de recurso destinada à abertura do crédito a que se refere o “caput” deste artigo, serão observados os dispositivos do art. 43, § 1º, itens I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

     Timóteo, 25 de novembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

